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Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio
Decreto

                                                       
                                

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio 

GABINETE DO PREFEITO 
 
 
 
 

DECRETO Nº. 33 de 05 de Fevereiro de 2013 
  
 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TEODORO SAMPAIO, Estado da Bahia, 
no uso de suas atribuições legais; 

 
CONSIDERANDO o falecimento dos Senhores Amadeu Andrade Barbosa e 
Alcebíades Cerqueira Lima; 
CONSIDERANDO a relevância de suas atuações como ex-vereadores 
municipais, o modelo e o exemplo de dignidade de conduta pessoal e social, 
além dos inúmeros serviços prestados ao Município e;  
CONSIDERANDO, por fim, o legado que certamente deixarão aos Munícipes;  

   
 
DECRETA: 
 
 

Art. 1º - Fica decretado luto oficial em todo território municipal, pelo 
período de três dias, a contar desta data, em homenagem póstuma aos cidadãos 
teodorenses, ex-vereadores, os Senhores Amadeu Andrade Barbosa e 
Alcebíades Cerqueira Lima. 

 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 
 

AKIRA SUGA 
Prefeito Municipal  

 
 

REBECA TÁRIQUE DA SILVA MENEZES 
Chefe de Gabinete 
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